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DEAR
Presidente ,

Verônica Senra da Silva Ementa: Registra votos de Aplausos ao Senhor

PrSSidante Ex-Vereador Joelmo Teles de Medeiros

CPF:728.193.247-20 Barros pela criação da Lei do Dia do
Evangélico neste município e a todos que
fazem parte da comissão que a 12 anos que é
comemorado e fazem acontecer este dia
neste município e em especial o deste ano de
2025.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

Registra ao Senhor Ex-Vereador Joelmo Teles de Medeiros Barros pela criação

da Lei do Dia do Evangélico neste município e a todos que fazem parte da comissão que a

12 anos que é comemorado e fazem acontecer este dia neste município e em especial o

deste ano de 2025, —Aplaudimos veementemente parabenizamos reconhecendo a

importância da liberdade religiosa e da diversidade espiritual em nosso município. Esta

data simboliza um marco importante na promoção do respeito e da tolerância entre

diferentes crenças, contribuindo para uma sociedade mais inclusiva e harmoniosa.

Parabéns por essa iniciativa que reflete o valor da Fé e da espiritualidade em nossas

vidas."

REQUEREMOS, ainda, que da aprovação desta, seja cientificado os

homenageados.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 09 de setembro de 2025.
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